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Introdução

As práticas atuais de consumo têm conduzido o 
planeta a um caos sem precedentes.  O atual mode-
lo de produção fabrica bens com ciclos de vida cada 
vez mais reduzidos, objetivando atender prontamente 
a consumidores com preferências extremamente volá-
teis, os quais compram de maneira exacerbada, sem se 
preocuparem com as consequências de tais atos para 
as gerações futuras. Nesse sentido, conforme defen-
dido por Lipovetsky (2007), vive-se atualmente uma 
confi guração social em que o consumo é extremo, o 
descarte é permanente e a escassez total dos recursos 
naturais é iminente. 

Sendo assim, são de suma relevância ações que 
busquem alinhar a produção à sustentabilidade, de 
modo a desenvolver a prática da responsabilidade so-
cioambiental, a partir da promoção do consumo mais 
consciente. Diante dessa eminente necessidade de ade-
quação dos hábitos de consumo a práticas mais sus-
tentáveis e tendo em vista o dever de todos nesse pro-
cesso – a população, as empresas privadas e o Estado 
–, a Administração Pública desponta como importante 
agente de mudanças, haja vista que, com o uso de seu 
considerável poder de compra, pode e deve contribuir 
para com o desenvolvimento sustentável do país, con-
siderando seus pilares econômico, ambiental e social.

Estreitando a análise para o âmbito do Exército 
Brasileiro, torna-se relevante estudar de quais formas a 
instituição pode, por intermédio das compras públicas, 
utilizando-se do processo licitatório, contribuir para o 
bem-estar da sociedade. Nesse viés, reconhecendo a 
indubitável difi culdade de se traduzir a teoria para a 

prática no que tange a incorporar os critérios sustentá-
veis às licitações, o presente artigo tem como fi nalidade 
abarcar a evolução do conceito de sustentabilidade no 
âmbito das obtenções, bem como entender o papel da 
Nova Lei de Licitações no desenvolvimento nacional 
sustentável e compreender como superar os futuros 
desafi os decorrentes da aplicação desses conceitos no 
cotidiano de aquisições e de contratações no âmbito 
militar.

O poder de compra do Estado 
como agente de transformação

Segundo a Carta do Instituto para Estudos do 
Desenvolvimento Industrial (IEDI) Edição 1.227, di-
vulgada em 11 out 2023, as compras governamentais 
representam cerca de 10% do Produto Interno Bru-
to (PIB) do país. Isso signifi ca que, sendo o principal 
comprador da economia nacional, o Estado tem o po-
der transformador de incentivar os setores que neces-
sitam de fomento. Sendo assim, as compras públicas 
não devem ser um fi m em si mesmas, mas, sim, um 
instrumento para impulsionar a sociedade, tanto em 
termos econômicos quanto em questões socioambien-
tais. Nesse sentido, Lavor e Turatti (2021, p. 8) corro-
boram o potencial de transformação das aquisições e 
contratações públicas:

E é neste contexto que se insere a Adminis-
tração Pública, que, por meio da adoção de 
critérios de sustentabilidade quando das 
contratações públicas, pode infl uenciar mudan-
ças no padrão de produção e consumo, utili-
zando seu poder de compra para implementar 
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políticas alinhadas aos valores da sociedade.
Além de impulsionar o consumo sustentável, os 
governos, ao adotarem posturas diferencia-
das em suas compras, podem fomentar a ino-
vação, desempenhando um papel importante 
no desenvolvimento e disseminação de novas 
tecnologias (grifos nossos).

Desse modo, o Exército Brasileiro, como integran-
te da Administração Pública Federal, tem um signifi -
cativo potencial para impulsionar o desenvolvimento 
nacional sustentável, contanto que consiga incorporar 
aos seus processos internos de aquisição os critérios de 
sustentabilidade imperativos na realidade atual, desde 
o momento inicial de levantamento das necessidades 
até o pós-compra – considerando, por exemplo,  pro-
cedimentos de logística reversa, no qual o descarte de 
materiais é adequadamente administrado.

A evolução do desenvolvimento 
nacional sustentável nas licitações

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo nº 
225, já previa que:

todos têm direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre-
sentes e futuras gerações. 

Somente após mais de duas décadas, porém, com a 
edição da Instrução Normativa n° 01 SLTI, de 19 abr 
2010, surgem as primeiras preocupações com o meio 
ambiente no contexto da atuação da Administração 
Pública como grande agente de promoção do bem co-
mum, por meio das compras públicas. 

Ainda em 2010, a Lei de Licitações nº 8.666/1993, 
a partir da atualização da redação de seu artigo 3º pela 
Lei nº 12.349/2010, passou a prever a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável como um dos 
propósitos básicos do processo licitatório, no mesmo 
patamar dos objetivos de garantia da isonomia e da es-
colha da proposta mais vantajosa. Iniciou-se, portanto, 
a evolução da licitação de mero procedimento admi-
nistrativo de atendimento à demanda por materiais e 
serviços para um instrumento de fomento do desen-
volvimento do país. A partir de então, a observância de 

critérios sustentáveis no procedimento licitatório, an-
tes previstos na IN nº 01/2010 como uma faculdade, 
passa a ter caráter cogente.

O desenvolvimento nacional sustentável e sua 
imperiosa consideração nas licitações causaram certa 
preocupação nos gestores públicos, haja vista, sobre-
tudo, o fato de a lei não ter explicado, efetivamente, 
o signifi cado e as implicações dessa nova obrigatorie-
dade. Ferreira e Kasper (2013) buscaram entender o 
signifi cado de tal conceito, levando em conta outros 
ramos do conhecimento, já que, visto isoladamente na 
previsão legal, foi considerado por eles um conceito 
confuso e indeterminado:

Ao passo que as três fi nalidades devam ser 
cumpridas concomitantemente e o aprovei-
tamento máximo de todas elas ao mesmo 
tempo seja no caso concreto, possivelmente, 
inexequível, impende alertar o surgimento da 
necessidade de somarem-se esforços rumo a 
uma melhor conceitualização do que se enten-
de por desenvolvimento nacional sustentável 
para harmonizar o alcance de tais fi nalidades.
Ademais, nada mais complicado do que auferir 
ou mensurar a ‘quantidade’ de desenvolvimen-
to ‘adquirida’ pela seleção de uma proposta, 
analogamente às outras duas fi nalidades a que 
matemática e precisamente calcula-se a sua ob-
servância.

Inicialmente a ideia de desenvolvimento sustentá-
vel fundamentava-se em atender às necessidades eco-
nômicas presentes, sem desconsiderar a manutenção 
dos recursos ambientais e a preocupação social. Hoje, 
em consonância ao Decreto nº 10.531/2020, que ins-
tituiu a Estratégia Federal de Desenvolvimento para o 
Brasil no período de 2020 a 2031, esse conceito é mais 
amplo e abarca os eixos econômico, institucional, in-
fraestrutura, ambiental e social. Inclusive, a questão do 
incentivo às licitações sustentáveis é considerada, nesse 
decreto, como uma das diretrizes do eixo ambiental: 
“incentivar compras públicas sustentáveis para aquisi-
ção de materiais e para contratações de serviços e de 
investimentos”.

Apesar do aprimoramento do conceito de desen-
volvimento sustentável ao longo dos anos e da emissão 
de diversos atos normativos com objetivo de orientar 
a adoção dos critérios de sustentabilidade nas licitações 
– como o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis ou a 
cartilha “Como inserir critérios de sustentabilidade nas 
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contratações públicas”, divulgados pela Advocacia-
-Geral da União, além de leis, decretos e resoluções 
–, percebe-se que os órgãos têm certa difi culdade de 
aplicar tais teorias no cotidiano dos setores de licitação 
e contratos.

Em busca de mudanças nos procedimentos de 
compras governamentais, foi publicada a Lei n° 
14.133, de 1º de abril de 2021, conhecida como Nova 
Lei de Licitações (NLL), a qual revogou a antiga Lei n° 
8.666/1993. Apesar de ter sido emitida em 2021, seu 
uso pleno só foi obrigatório a partir de 1º de janeiro de 
2024, sendo recente, portanto, sua aplicação em larga 
escala.

O desenvolvimento nacional sustentável, cujo 
conceito foi sendo aprimorado no decorrer dos anos, 
destaca-se agora como um princípio da licitação, clara-
mente expresso na Lei n° 14.133. Nesse viés, confor-
me o Portal de Compras do Governo Federal (2021), 
a NLL: 

traz o desenvolvimento nacional sustentável 
como princípio norteador das contratações 
públicas. Por ser um conceito abrangente, é 
comum que alguns gestores indaguem sobre 
como aplicá-lo em suas rotinas de plane-
jamento e gestão de licitações e contratos.
Para isso, orienta-se a análise de toda a ca-
deia logística (planejamento, especifi cação do 
objeto e das obrigações da contratada, escolha 
da melhor proposta, execução, gestão contra-
tual e disposição fi nal do objeto ou destinação 
fi nal dos rejeitos e resíduos produzidos), a fi m 
de integrar critérios que otimizem a utilização 
de recursos e bens públicos e aumentem a efi -
ciência da contratação, agregando, sempre que 
possível, medidas que benefi ciem, de forma sis-
têmica, as esferas sociais, econômicas, am-
bientais, culturais e institucionais” (grifos 
nossos).

Nesse viés, a Lei n° 14.133/2021 trouxe diversas 
inovações com o objetivo de aperfeiçoar as práticas das 
contratações públicas. Consoante Souza (2023), dentre 
vários aspectos positivos da lei, destaca-se o seguinte:

Um aspecto notável do novo estatuto é a sua 
atenção abrangente à problemática ambiental, 
um anseio do século XXI que recebeu pouca 
consideração na legislação anterior. A partir de 
agora, a lei incorpora diversos instrumentos que 
favorecem práticas e produtos ecológicos, am-
bientalmente sustentáveis e que promovem o 
desenvolvimento sustentável.

A NLL, todavia, também impôs grandes desafi os 
quanto à sua implantação. Ainda para Souza (2023), 
tais desafi os se refl etem, particularmente, nos seguintes 
âmbitos: “capacitação dos servidores públicos; mudan-
ça cultural; aperfeiçoamento dos sistemas de controle; 
adequação dos sistemas e processos”.

Dessa forma, torna-se clara a importância de os ór-
gãos públicos, incluídas as OM do Exército Brasileiro, 
promoverem a adequação de seus meios de trabalho a 
esse novo cenário, haja vista ser essa a nova realidade, 
em que se tornam imperiosas questões como: o incen-
tivo ao controle por meio da governança 

feito a partir de mecanismos de “envolvimento 
da alta gestão nas decisões”; a “ampliação da 
necessidade do planejamento anual de con-
tratações” e, ainda, a fi gura do comprador pú-
blico que deverá ser “capacitado e profi ssio-
nalizado, e estará sujeito a um regime de gestão 
por competência, sob responsabilidade da alta 
gestão” (INOVE, 2021).

A aplicação dos critérios de 
sustentabilidade nas licitações no 
Exército Brasileiro

Segundo Barasuol (2016), enquanto, no âmbito 
de toda a Administração Pública Federal, as compras 
sustentáveis representaram apenas 2% do volume total 
das aquisições daquele ano, no Exército Brasileiro tal 
relação foi ainda menor (0,6%); percentuais esses con-
siderados defi citários pelo autor, visto que já se haviam 
passado seis anos desde o grande marco normativo da 
licitação sustentável, que foi a IN nº 01/2010.

Santos et al. (2016) corroboraram essa visão ao ob-
servarem que os editais de licitação apresentavam ainda 
certa omissão diante da obrigatoriedade de se utilizar 
critérios de sustentabilidade quando da escolha da pro-
posta mais vantajosa nos processos de aquisições e 
contratações públicas. Para eles, a inevitável preocupa-
ção do gestor público com o valor do bem ou serviço 
a ser licitado, haja vista lidarem com uma realidade de 
recursos orçamentários cada vez mais restritos, impos-
sibilita a consolidação das contratações sustentáveis, já 
que se prioriza o menor preço, o que não representa 
necessariamente a proposta mais vantajosa para a ad-
ministração e para a sociedade como um todo.
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Ao analisarem o processo de aquisição de produtos 
sustentáveis em organizações militares (OM) do Exér-
cito, no período de 2015 a março de 2016, Santos et al. 
(2016) constataram haver muitas difi culdades em aten-
der aos critérios ambientais. Os obstáculos se apresen-
tam em questões como a apresentação nos editais de 
descrições diminutas do objeto a ser licitado, o estra-
nhamento pelo gestor quanto aos preços geralmente 
mais elevados dos produtos sustentáveis e o desco-
nhecimento dos integrantes do processo de aquisição 
(desde os requisitantes até os membros da comissão 
de licitação) sobre os tipos de materiais sustentáveis 
existentes ou sobre como aplicar os critérios sustentá-
veis, de modo a se adequarem a essa sistemática. Nesse 
cenário, verifi cou-se, então, que não havia, no âmbito 
das OM, um ambiente organizacional integrado de in-
centivo à pulverização dos conhecimentos relativos às 
contratações sustentáveis.

Conclusão
Diante do que foi exposto, percebe-se a tamanha 

relevância da promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável para a garantia da qualidade de vida e até da 
sobrevivência das presentes e futuras gerações. Todos 
têm responsabilidade nessa engrenagem, sobretudo o 
Estado, em virtude de seu vultoso poder de compra, 
o qual lhe permite dar foco às áreas da sociedade que 
mais retorno trarão para a coletividade. 

Nesse sentido, a adoção dos critérios de sustenta-
bilidade nos processos licitatórios, além de ser manda-
tória por lei, é uma realidade à qual os órgãos públicos 
precisam se adaptar, visto que hoje não se admitem 
mais tantas compras irresponsáveis como outrora 
ocorria. Torna-se mister, portanto, que os órgãos pú-
blicos busquem formas de ajustar seus processos inter-
nos e de gestão, a fi m de conseguirem licitar seguindo 
os preceitos sustentáveis.

O Exército, como parte da Administração Pública, 
precisa também adequar-se às atuais sistemáticas das 
compras públicas, com vistas a atingir a sua visão de 
futuro divulgada no sítio eletrônico ofi cial do Exérci-
to Brasileiro (2024): “Ser um Exército capaz de se fa-
zer presente, moderno, dotado de meios adequados e 

profi ssionais altamente preparados, composto por 
capacidades militares que superem os desafi os do 
Século XXI e possam respaldar as decisões sobera-
nas do Brasil” (grifos nossos). Não é uma tarefa fácil, 
haja vista haver geralmente mais demanda de trabalho 
do que efetivo, mas algumas adequações na estrutu-
ra organizacional podem auxiliar sobremaneira nessa 
questão.

A criação de um setor específi co – sendo uma sub-
seção da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos 
(SALC) de cada OM ou um setor independente que 
centralize todas as análises por guarnição, especializa-
do em contratações sustentáveis – poderia ser uma al-
ternativa para a questão de desconhecimento por parte 
das equipes sobre quais materiais são sustentáveis ou 
sobre as regulamentações adequadas a serem seguidas. 
Nesse arranjo, todos os editais confeccionados pelas 
SALC passariam, antes de serem publicados, por esse 
setor, o qual seria devidamente treinado para avaliar 
quais critérios de sustentabilidade poderiam ser utili-
zados e quais exigências legais deveriam ser cumpridas 
de acordo com o material, serviço ou obra objeto da 
licitação. Isso retiraria dos membros das comissões de 
licitação ou equipes de apoio o excesso de trabalho e 
garantiria o adequado tratamento para as questões sus-
tentáveis.

Há ainda outros pontos de melhoria, como o forta-
lecimento de uma cultura organizacional voltada para 
a visão da licitação sustentável, de modo a garantir a 
continuidade dos conhecimentos adquiridos, mesmo 
quando houver rotatividade do efetivo da OM, fato 
comum na realidade da caserna.

Por fi m, fi ca evidente a importância de que estu-
dos futuros investiguem mais profundamente a rotina 
das SALC em diversas OM, a fi m de esclarecer como 
a instituição está lidando com os desafi os decorrentes 
das imposições da Nova Lei de Licitações no que tange 
à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
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